
 

 

Indicação n. 37/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR, A NECESSIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE REPARO NA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM FRENTE AO 

PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NA RUA 

PALMIRO COSTA, NO BAIRRO PARQUE 

ARMINDA. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a necessidade de realização de reparo na 

pavimentação asfáltica em frente ao ponto de ônibus localizado na Rua Palmiro Costa, no 

bairro Parque Arminda, ao lado da empresa Finquímica. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

realizou o reparo de um vazamento de água no referido local. Contudo, após a conclusão do 

serviço, permaneceu um grande buraco na camada asfáltica, o que tem causado transtornos aos 

motoristas que transitam pela via, obrigando-os a desviar do local para evitar danos aos 

veículos. Vejamos: 
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Dessa forma, faz-se necessária a recomposição urgente do asfalto, a 

fim de restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade e garantir maior segurança para 

motoristas e pedestres que utilizam a via, especialmente considerando a existência de um ponto 

de ônibus no local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 06 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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